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Regida pela Lei federaIN' 8.666 de 21/06/93

PREÂMBULO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE. com sede na Av. Moisés Moita, n' 785, Nenê Plácido
Tianguá/CE, nomeada através da Portaria N' 54 de 16 de Fevereiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados
que a partir das 14h:00min do dia 16 de fevereiro de 2023, pelo período de 12 (doze) meses. na sala de reuniões no endereço
acima citado. realizará o CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES NACIONAIS DE GRANDE PORTE PARA REALIZAÇÃO DE
APRESENTAÇÕES NA$ FESTIVIDADES TRADICIONAIS DO MÊS DE JULHO EM ALUSÃO AO ANIVERSÁRIO DE 133 ANOS
DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DE TEANGUÂ. SABOR & E ARTE 2' EDIÇÃO, DIA DO CATÓLICO E DEMAIS EVENTOS
INSERIDOS NO CALENDÁRIO FESTIVO DO MUNICÍPIO, mediante as condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo
cam a Lei N'. 8.666/93 e alterações posteriores

CREDENCIAMENTO DE ATRAçõES NACIONAIS DE GRANDE PORTE PARA
REAUZAÇÃO OE APRESENTAÇÕES NAS FESTIVIOAOE$ TRAOICIONAIS OO MÊS
DE JULHO EM ALUSÃO AO ANIVERSÁRIO DE 433 ANOS DE EMANCIPAÇÃO
POLITICA DE TiANCUÃ, SABOR & E ARTE 2' EDiçÃO, i)iA oo CATÓLica E DEMAIS
eVeNTOS iNSERiDoS NO CALENDÁRIO FESTIVO DO MUNicíPio

Secíetaãa de Cultura

CredenciamentoProcesso Administrativo:

Período para Credenciamento: DA DATA DE PUBLICAÇÃO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES

DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA

Data e Hora de Abertura 16 de fevereiro de 2023 às 14h00min

Local: Av. Moisés Moita, n' 785, Nenê Plácido. Tianguá/CE

Compõem-se o presente Editaldas partes A e B, conforme a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para credencíamento, julgamento e adjudicação
Em que são estabelecidos os requisitos e a$ condições para credenciamento, julgamento e formalização do contrato

PARTE B - ANEXOS
ANEXO i - PROJET0 BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA:
A:NEXO ii - MODELOS:
Â} SOLICITAÇÃO DE CREDENC}ÂM[NTO
B} DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES
C} DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENÊENTE$
ANEXO 111 MINUTA DO CONTRATO
ANEXOIV MODELO DE PROPOSTA

1 . DO OBJETO
1.1 0 presente procedimento tem como abjeto o CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES NACIONAIS DE GRANDE PORTE PARA
REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES ÚAS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DO MÊS DE JULHO EM ALUSÃO AO
ANIVERSARla DE 133 ANOS Oe EMANCIPAÇÃO POLITICA DE TIANGUÃ, SABOR & E ARTE 2' EDIÇÃO. DIA OO CATÓLICO
E DEMAIS EVENTOS INSERIDOS NO CALENDÁRIO FESTIVO DO MUNICÍPIO.

1.2. Os credenciados devora prestar os serviços nas condições e preços preestabelecidos neste edital e no Termo de
Credenciamento.

2 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO:
2.1. Os documentos de credenciamento serão recebidos na Comissão Permanente de Licitação, a partir da publicação do aviso
de credenciamento pelo período de 12(doze) meses. na sala da comissão de licitação localizada à Av. hloisés Moita. n' 785
Nenê Plácido. que realizara análise e julgamento para aprovação ou não. do credenciamento

2.2. Nada obsta que seja credenciada mais de uma instituição prestadora de serviços, durante.ÊI..qqÊllgia,desse procedimento.
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2.3. Os interessados podeíãe sollcilar credendamento, a qualquer tempo. desde que wmprldos todos os requi
vigente o píew te Edibi de Crede8cia⑤entc.
2.4. A data de abQRura fnlciai será dia {6 de fevereiro de 2023 as {4h:CGm n* na saia da comissão e licitação

3 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO;
3.1. Poderão participar do credenciamento somente PESSOAS FÍSICAS e JURÍDICAS que atenderem a todas a$ exigências.
inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos. sendo vedadas à participação de empresas cujas
atividades não sejam compatíveis com o objeto a ser contratado.
3.2. Não será admitida neste credenciamento a paRicipação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir

a) Que se encontrem sob regime de falência. concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação=
b} Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de mnstiluição. sejam controladas. coligadas ou subsidiárias entre sl
ç) Que, pcr quaisquer wc8vw: tenham sido dedaredas !pldõ ea$ cü ouvidas m suspe sàa per órgão da Adminls#eçãc Públiw
Díreta ou indiíeta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Âto tenha sido publicado na imprensa o$cial ou
registrado no $1CAF. conforme o caso. pelo órgão que praticou enquanto perduraram os motivos determinantes da punição
djEstrangeiras que não funcionem no Pais;
e) Que possuam vínculo com servidores ou empregados da Prefeitura de Tianguá/CE
3.3. A inscrição no processa implica na manifestação de interesse em paüicipar do processo de credenciamento junto à prefeitura
Municipalde Tianguá/CE - Secretaria Municipalde Cultura, no período de entrega da documentação, e aceitação e submissão,
ndependente de declaração expressa. a todas a$ normas e condições estabelecidas no presente edital. seus anexos. bem como
aos ates normativos pertinentes exoedidos pela Administração Pdunicipa
3.4. A solicitação de çredenciamento deverá ser apresentada digitado sem emendas. raquras: entrelinhas ou ambiguidade
[Confarme Modelo Anexo 11- A]ínea "A"]]untamente com a documentação solicitada neste Edital, em que constará:

elencadas

3,4,{. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
3.4.1.1. REG}STRO COMERCIAL. no caso da empresa firma individual, na registro público de empresa mercaritlt da Junta
Comerclalldevendo. no caso da licitante ser a sucursal. ülialou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
3.4.1.2. ATO CON$TITUTEVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODAS O$ SEUS ADITIVOS E/OU ULTIMO ADITIVO
CONSOLIDAI)O em vigor devidamente registíado no registro públim de empresa mercantilda Junta Comercial, em $e tratando de
sociedades empresarias e, no caso de sociedades por a®es, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores
devendo, no caso da licitante ser a sucursal. Hlialou agência. apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no reglstro
da Junta onde tem sede a matriz.
3.41.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - ex①tQ cooperativas no Cartório de Reglsho das
p'escoas Jurídicas awⓕpanhada de prova da diretoda en exefcícia; devendo: oo caso da iicitaa④ ser a sucursal, filial ou agência;
apresentar o reglsüo no Cartório de Registra das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com avefbação no Cadódo onde tem
sede a matriz.
3.4.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em $e tratando de empresa ou sociedade estrargeira em funcionamento no País: e ATO
DE REGISTRO [)E AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pe]o órgão competente. quando a atívidade assim o exigir

3.5. RELATIVA Ã REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
3.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJjl
3.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(FIC) ou municipal, conforme o caso. se houver relativo ao domicílio
ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de aüvídade e compativelcom o objeto contratual;
3.5.3. Prova de Regularidade relativa aes Tributos Federais e Divida Alisa da Un:ão {inclusive contribuições modais). mm base na
Podada Cedi ota RF8/PGFN a' 'i.751, de 02/10/20i4i
3.5.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da ilcitante:
3.5.5. Prova do Regutariaade relativa a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede da licitante IGeralou ISS)
3.5.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço(FGTSj;
3.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão Negativa,
nos termos do 'título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5 452: de I' de maio de 1943

3.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
3.6.1. Certidão negativa de falência ou concordata. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica

3.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.7.1. Atesta o de deseiupenho a teãoí f3aecldo por pessoa riáica de ciíelc püb:i(o ou p6vacc: comprovando apildêe da
licitante para desempenho de atlvidades compativelcom o objeto da licitação.
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3.7.2. Comprovação de exclusividade:
3.7.2.1. Ato Constltubvo de Natureza Jurídica em nome do artista /banda ou representado por meio de empresário qii
documen c ceapⓕbatóão de exclusiüdade.
3.7.2.2. Camprovação de consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião pública

3.7.2.3. documentos de exigência constitucional/legal:
a) Declaração de cumprimento do disposto no ad 7', XXXjll. da Constituição Federal/88 jtrabalho de menores de idade. observada
a Lei n' 9.854/99), consome o modelo do Anexo l!, "B"l
b} Deçfaraçàc ae inexistência de fato supeíventmtelmpedl$vo da kabiiltaçâo. informe a m dolo da Anexo i}, "C"
c) Declaração expressa de cumprimento do Incisa 111. do Art. 9' da Lei 8.666/93 conforme o Anexo ll"D"
d) Declaração de que dispõe de capacidade para realização dos procedimentos que atendam as especificações técnicas mínimas
estabelecidas no Anexo Ideste Edital, de forma que os $ervi@s não sofram interrupção, conforme o Anexo ll "E"
el Declaração da licltante. que se enquadra coma microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso e de que não há
nenhum dos impedimentos previa o$ o $ 4' do ar$go 3' da Lei Complementar n'. 123/Q6, firmada por cantador e responsávellegal
da licitanie, para se utilizar das beneficiam previstas no$ aú. 42 à 45 da Lei Complementar n'. {23/0$ - Lei Geíat Ga MtcÍoempresa
conforme o Anexo ll"F"
f) A$ microempresas e empresas de pequeno pode, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade âscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
g) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. será assegurada o prazo de 5 jcinco) deus úteis. Guio termo
iniciei wrrespondefâ ao momento em que o proponente for dedafado c ve ceder do arame. pⓕfrcgáveis po igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de mrüdão negativa.
hl A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior. implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n' 8.666. de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os

3.0. HABILITAÇÃO PEssoA FiS}CA
al Documentos pessoais (RG e CPFjl
ül Comprovação de exdusividade
b,}} ce !í o armado pelo prépóc contratada {ar8s a} c repfeseniadc pcí meio de empresária que detenha
compíobatório de exclusividade.
ü.2.l comprovação de consagração do artista pela crítica especializada ou pela opinião pública
c} Certidão Negativa de Déblo com o MUNICÍPIO de domicílio do interessado
d} Certidão Negativa de Débito ESTADUALI

e) Cerüdãa Negativa de DébÉla rEDEKALI
f} Cerldão negativa de débitos trabalhistas
gjComprovante de endereço

documento

ljdocumentos de exigência constitucional/legal;
a) Declaração de mmpümenlo do disposto no ad. 7': XXXl11, da Constituição Federal/88 jtrabalho de menores de Idade. observada
a Leln' 9.g54/99}, conforme ü modelo dc Anexo i}, "B";
b) Declaração de inexlstêncià de fato superveniente impeditivo da habilitação. conforme o martelo do Anexo ll. "C"
ç) Declaração expressa de Cumprimento dolnciso 111. do Art 9' da Lei 8.666.'93 conforme o Anexo ll"D"
d) Declaração de que dispõe de capacidade para realização dos proceaimertos que atendârn a$ espeçincações técnicas mínimas
estabelecidas no Anexo Ideste Edital. de forma que os serviços não sofram interrupção, conforme o Anexo ll"E"
3.8.1, A empresa ou pessoa física que apⓕseRtar downentação em desa①rdo com quaisquer dessas exigências, estará
inabiiitada a prosseguir no prooesso iicitêtóão
3.8.2. Estará apta ao credenciamento o$ que atenderem ao presente edital e apresentar teria a dacumentaçãa exigida
3.8.3. A apresentação de proposta vincula o proponente, sujeitando-o. integralmente, às condições deste credenciamento.
3.8.4. Serão declarados credenciados todos os requerimentos que estiverem de acordo com este Edital.
3.8.5. Os documentos exigidos neste Editaldeverão estar com prazo de validade em vigor na data marcada para recebimento dos
envelopes e poderão ser 3preseniadcs n cdglnalou pcf Qualquer processe de cópia autenticada en caHódo ccmpetenle
3.8.6. Os documentos não poderão apresentar emendas, usuras ou ressalvas
3.8.7. Os envelopes. contendo a documentação para habilitação jenvelope ll e a proposta de preços jenvelape 21. conterá na
parte externa as seguintes indicações
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ENVELOPE N' 1- HABILITAÇÃO
À PREFnTURA MUNICIPAL OE TiANGUÁ/CE
CREDENCtAMENTO NO 01/2D23.SECULT
PARTICIPANTES CNPJ/CPF

ENVELOPE N' 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
À PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGU&CE
CREDENCIAMeNTO NO 0'1/2023.SECULT
PARTICIPANTE:CNPJfCPF

3.8.9. Na proposta de preços devefâ cwstaf as esped8cações detalhada do seíviça, quantidade solicitada, o vaiof u itâão e {olai;
en azeda aaciooai; en aigaíisno e pof extenso, já m sberaadc todas as despesas, in$»stop, tributos 8 demais despesas que
Incidia direta ou Indiretameüte sobre os sewiços, mesmo que nào es⑩aa registados nestes doctinentos;
3.8.{G. A análise rá feita peia Comissão Permanente de Licltaçãc CPL da Prefeitura Müntc pai de Tianguá/Cg, deve dc ser
observado o seguinte:
S.8.10.l. Prazo de 05(clnco} dias úteis para análise da documentação. prorroga /expor lgualperiodo
3.8.'10.2. A$ Propostas, acompanhadas dos documentos exigidos no item acima, serão objeto de análise pela CPL.
3.8.10.3. A CPL, além de receber, examinar, comentar, esclarecer. discutir, emitir pareceres, julgar 8 documentação com
obediência ao$ critérios estabelecidos cabe aprovar ou reprovar o credenciamenlo, com base na legislação vigente. dirimir
quaisquer dúvidas ou orús$ões porventura existentes, ou adorar as medidas legais ou administrativas que $e fizerem necessárias
ao esclarecimento ou instrução;do pncesso, encaminhando à superior apreciação, caso se faça ne②$$ário.
3.8.10.4. A CPL. além da recebimento e exame da documentação e da análise para habilitação do interessado: caberá. em
obediência às disposições estabelecidas neste Edital e demais legislação pertinente: conduzir as atividades mrrelatas.
3.8.10.5. Analisados os documentos, diante do estabelecido neste instrumento, e estando conforme, a empresa será considerada
habilitada.
3.11. Serão também declarados habilitados os Interessados:
3.11.1. Que, por qualquer motivo, estejam declarados inidõneos ou punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a
Administração Pública. Direta ou Indireta. FederaIEstadualou Municipal. desde que o ato tenha sido publicada no[)iário OHcialda
União, dos Estados ou dos Municípios, pelo Órgão que o expediu
3.11.2. Inalirnplentes com a$ obrlga②es assumidas junto ao órgão Hscalizador da classe sejam ünancelras üu de regi$tro
profissional. bem como os que possuam qualquer nota desabonadora emitida pelo mesmo
3.12. Terão o pedido de credenci3mento indeferido as empresas que não apresentarem a documenta②o exigida ou, se
apresentada, não for aprovada, importando na exclusão do direito de participar da fase de contratação.
3.'t 3. Os participantes não habilitados serão informados das razões no prazo de 5 (cinco) dias Úteis
3.14. Fica garantido o direito de interposição de recurso. no prazo de 5 jcinco) dias úteis, cantados da data de recebimento da Carta
de Recusa, assegurando-se ampla defesa e o direito ao contraditório
3.15. Analisada a documentação para verificação da cumprimento das exigências do Edital. a CPL divulgará os nomes dos
credenciados por meio de publicação de ato especi co em jornalde grande circulação estadua
3.16. O$ 1nleressados poderão recorrer do resultado publicado em relação à habilitação. apresentando suas razões devidamente
fundamentadas e por escrito. no prazo máximo de até 05 {cinco} dias Úteis cantados do primeiro aia úülsubsequente à data da
divulgação. Hcando. nesse período, autoHzada vista ao seu processo na CPL
3.f?. O recurso limitar-se-â a questões de habilitação, considerando: exclusivamente, a documentação apresentada no aío da
nscriçãc. não sen Q ce siderado cccume {o anexado em fase de recurso
3.18. O {ecunc seíê píc colado a CPL Rca dc esíabe:eçiQC o azc de a é 05 c n dias Úteis para reccnslderá-io ou encaminha
lo ?ara a áiise da A oãdade Supeãoí, qüe eíá igual prazo par aaáiise e dedsão.
3.t$. Não serão a③ito$ recursos por via posiai: fax ou coaleic elebõnice, en fora dos ?adrões e prazos estabelecidos neste edital
3.20. Somente serão merecidos os !ecursos tenpestivos* motivados e não protelalóílos.
3.21. Não serão admitidos mab de um recurso da Interessado versando sobre ü mesmo motivo de contestação
3.22. Ao recurso não será inferido efeito suspensivo.

4 00 De$CRCOENCiAMENT0: ({lJP
4.1. O presente credenciamento tem caráter precário. por isso. a qualquer momento. o"c'edenciado ou a Administração poderão
denunciar o credenciado. caso seja constatada qualquer Irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas neste
Editale na legislação pertinente ou no interesse do credenciado: sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa
4.2. Q credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso escrito. com antecedência mínima de
trinta dias.
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5 . DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5,1. Os serviços serão executados na sede da(as) Contratada(as) ou em localindioado na ordem de serviços, mediante Calendário
de Eventos estabelecidos l3eia Se®eta8a Municipal de Ciiitufa de Tianguá/CE; en ③nfoimidade con as condi③es e prazos
estabelecidos Reste edital:e sãos aoêxos
5,] 4. Duplas. Eandés e/Qy adls@s de Pes$õa F seca: assim e tendÊdcs aqueles que nãc mnstiiuídas iegaimenee corno peuoa

5.1.2. Duplas e/au Bandas legalmente constituídos(Pessoa Jurídica)= quantia o proponente é pessoa jurídica. legalmente
constituída.

5.1.3.Cada artista individual ou grupo artístico/cultural poderá pleitear apenas um credenciamento, necessitando comprovar a
alua@o e apresentar toda documentação edital
5.1.4.As apresentações serão realizadas em ambientes abertos e/ou fechados. com ou sem palco, cam os necessários
equipamentos de sonorização e iluminação fomecldos pela Secretaria MunlcipalCultura, de acordo com as necessidades de cada
evento/açâo.
5.1.5. A apresentação musical/artística deverá ser no mínimo l hora e 30 minutos de duração, conforme exigência do evento a ser
ealizado ou apoiado pela Prefeitura Municipalde Tianguá-CE. podendo ser reduzida a critério da Secretaria Municipalde Cu
5.1.6. A apresentação deverá ser na data, local, horário, duração mencionados na programação
5.1.7. O Artista e/ou Banda deverá se apre®ntar obrigatoriamente no formato artístico apresentado no credenciamento
5.1.8. O Artista e/ou Banda devera realizar apresentação muslcalde acordo com o género rlusicaldeclarado conforme proposta
5.1.9. O Artista e/ou Banda deverá estar prewate obrigatoriamente m ilo mínimo 45 {quürenta e cinco) minutos antes do horário
prevista para o iaido da $ua apíeseoeação
5.i .iO, Apíese tar-se no dia, h faria e iocai para o qual foi seiecioaade, cumprindo todos o$ critédcs, wn todos cs equipameR cs
em funcionamento.

5 1.11. O Artista efou Banda dex-erá realizar passagem de som e iluminação. conforme programação da organização
5.1.12. O transpoHe das insiíumlentos musicais â serem usados pelas bandas Hcará par conta da CREDENCIADO, não cabendo ao
Município qualquer responsabilidade sobre o mesmo
5.1.13. O serviço será realizado de a①rdo com as demandas das Secretarias podendo $er na sede ou distritos da cidade de
Tianguá-CE.
5 1.14. A$ datas dos eventos serão Hxadas oportunamente. de acordo com o interesse público e a disponibilidade Htlanceira

jurídica

6 . DO FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS:
6 1. OJA) credenciada(o) ofertará, no âmbito de suas especialidades. o$ serviços descritos no Anexo Ideste Edital
6.2. O serviço deverá sef realizado conforme expresso na ordem de serviços nas unidades designadas pela Secretaria de Cultura.
6.3. Para a fornecimento dos serviços serão emitidas ORDENS DE $ERVIÇaS, em conformidade com as propostas apresentadas
6.4. Os serviços licitados deverão obedecer o calendário de eventos, a ser definido pela Secretaria de Cultura e Contratada, a partir
das características que se apresentam. nos quantitativos discümlnados na ORDENA DE SERVIÇO.
6 5 0s serviços wfã $scaiizados pcr $e idos designado e responsável peia awmpanhanentc do w {rale.
6 6 G A credenciada }deverá realizar cs $ervl@s na data e hcráão de$nidcs na ORDiiM 0t SERVIÇO

7 . OAS ABNEGAÇÕES üo IA) CneOeNCIAOO(Al;
7.1. OJA} credenciada(ol üca obrigada a
ajAssinar o contrato decorrente do credenciamenta, no prazo ae três dias úteis, a contar da natiücação;
ül Realizar os serviços adjudicados nas condições estipuladas neste Edital: no Prometo Básico, na solicitação de credenciamento e
no conüato.

B OA(S) OOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÂRIA(S):
8.1. O referido processo de chamamento não será objeta de despesas. portanto não há valores de dispêndios. A previsão
orçamentária será consoada no processo de inexigibilidade resultante deste chamamento público para credenciamento.

9 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO;
9.1. Até 02 {doís) dias Úteis antes da dela Hxada para do início do credenciamento. q ialquer pessoa Jurídica poderá solicitar
esclarecimentos. providências ou Impugnar o ato convocatória
9.1,!. Decaíra do dqeitQ de:.impugnar o$ lemos do edila} de iicitaçâo perante a Administração a pessoa que aão o ãzer deatfo do
prazo $xa⑧ neste sublÍen. hipótese em que {ai ①ⓕuRlcação ãc ef efeito ãe íecursc
9.].2. A impugnação fd a empeslivamente pelo IÉdtante não Q inpedirã de participar dc processe aeé o transita em julgado da
decisão a ela pertinente
9.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos: previdências ou impugnações mediante petição confeccionada em
maquina aaüiogranca ou impressora eietronlca, em tinta nao lavável, que preencnam os
9.2.1. O endereçarnento ao Presidente da CPL da Prefeitura hlunicipalde TianguáÍCEI
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9.2,2. Â identi$caçãc precisa e completa da autor e seu representante iegai (ecornpanhade dos ãacumen os çcmprcba!{
o caso, contendo o nome. preaome, estado dvil, profissão, domicílio. número do documento de identificação, devidamente datada,
assinada e protocolada na sede da Comissão Permanente de Licitação, dentro do prazo editalícia;
9.2.3. O fato e o fundamento jurídico de $eu pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidosl
g.2.4. O pedido. com suas especificações
9.3. Caberá ao Presidente da CPL decidir sobre a petição no prazo de 24(vinte e quatros horas
9.4. A resposta da Administração, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de cópia da integra do ato
proferido pela administração nn Hanelógíafo da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tianguá/CE e constituirá
aditamento a estas Instruções
9.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatória que importe em modificação dos termos do editalserá designada
nova data para a realização do certame. enceta quando. Inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas
9.6.1. Qualquer modlHcação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, excito quando
inquestionavelmente a altera②o não afetar a formulação das propostas
9 7 DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento iicitatório. o Presidente da CPL ou a autoridade superior, poderá promover
diligências no sentida de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação
que çomplementem a instrução do pro①$so, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, grande o prazo:para 3 resposta.
9.7.i. Os iidtaates otiâcados para píestH qtlaisquer esdareeimeaÍos adido ais deverão {azê-io no prazo detemlinado pelo
Presldeaⓕ da CPL scb pena de desciasslãça@o/l ebliiiaçãc
9.8. REVGGAÇÂO E ANULAÇÃO: A Administração pcdeíà revoga esb C edenciaínenio por razões de Interesse pClblicc, nc üda
au em parte ou anula-fa, em qualquer etapa do processo

10 . DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
10.1 - 0 pagamento será realizado em duas parcelas da seguinte forma:
1- 50% (cinquenta poe cento) após a assinatura do contrato:
Justificativa:

a} O procedimento resultou em desconto do preço ünalpara a Contratante(Conforme exigida no Acórdão 948/07 - Plenário)
O pagamento da primeira parcela garantirá a inclusão do município na agenda de show da contratada com a antecedência
necessária para gararür a economia do contrato. Agendamentos em datas próximas ao evento mmorometeria a apta da evento e
elevaria o custo da contratação.
bjTrata-se de prática de mercado para o objeto contratada(Conforme exigido no Acórdão 152/98 - 2' Câmaras
Na contratação de artista é praxe do mercado o pagamento antecipado de 50% do valor do show. visando garantir na agenda do
artista a realização do evento, bem como arcar com os custos que precedem o evento

cl quando o adiantamento se destinar a compra de matertaisrinsumos essenciais à execução do objeto do contrato(Conforme

eügido ao Acórdão 35/00 - Plenârio}.
Na wnkataçãc de artista para íeailzaçêo de show. faz-se necessária c pagamento pardal. visando cobrir os custos para desicçaf G
üs 3 e sua equipe de proRsso ai. senão de praxe ãa mercado c pagameüt !ecipa60 ae 3Q% dc vaicí do show

d} Apresentação da garantia neçessàriê para cumpünentc do contrato {wníorme exigido ao Acórdão ].442/03 Plenárlo>
Medidas adotadas:

Inclusão do contratado na agenda oficial de show do artista, com determinação da data e ampla divulgação da agenda,
nviabilizando a formalização de outro contrato para data e hora deste contrato

Aplicação das punições rabi leis e declaração de inidâneo caso nãc seja realizado o show
Apresentação de Garantia coíiratualcom cobertura do valor totalpago antecipadamente

11- 50%(cinquenta poe centos logo após a realização do evento, no prazo de até 24h.
l0.2. Deverá ser encaminhada a documentação em conformidade com a nota fiscais 'devidamente atestadas pelo gestor da
despesa/controle interna. acompanhadas das Certidões FederalÍabrangendo as contribuições sociais}. Estadual. Municipal, FGTS
e CNDT. da contratada, todas atualizadas. observadas as condições da proposta

11 . DAS SANÇÕES:
ll.l. OJA) credenciadajo) que convomdo dentro do prazo de validade da sua proposta: deixar de assinar a Ordem de Serviço ou
apresentar documentação falsa exigida para o wrtame, ensaiar o retardamento da execução de seu obleta, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na exmução do conhato. comportar se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. õcará impedido de
lidlar e contratar com a Adminiskaçãa Pública e será descredendado ao Cadastro do Adminishação pelo prazo de até 2 {dois}
aras, wm píejuêza de ayiceçãc das segui tes muitas e das demais ninações legais: ,,.. ,,,,/
]],l,l. -muitade2c% evinlepcíwn e sob ecvaloíempe c nccawde: /®'T
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'HãWüá⑤
a) Recusar em assinar o mntrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certames
c) não manter a proposta
defraudar na realímção dos serviços
e) comportar-se de modo inidõneo;
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do serviço. à$ atividades
da administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, au descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações deHnidas neste instrumento. ou em outros documentos que o complementam. não abrangidas nos subitens
anteriores. serão aplicadas, sem píeyuizo das demais san③es previstas na Lei n' 8.666/93. alterada e consolidada. as seguintes

a} advertência:

b.$) G:3 %(três agimos pcf ①nte} aa dla sobre c valer es$nladc da ccnRata@e: nc caso ae acaso execução dc cbjetc;

b.2} {G,G % {dez pcr ceniaj$óbre e vabr estimado d& contra açãü: no m$a de atrai na exêcy@o dc cbfeio pcí portado supeãor
aa previsto na alínea "b.I'. G em caso de Inexecução paraalda abrig⑤ãc assumida:
b.31 2Q.G % jvlnte por cento) sobre o valor estimada da mntratação, na caso de ínexecução tataÉ da obóga②o assumida
11. 3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal na prazo de 5(cincos dias a contar da notiRcaçâo ou
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.
11.3.1. $e o valor da multa não for pago, ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizerjus
11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devida será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Aviva do Município e cobrado mediante processo de execução $scal, com os encargos correspondentes.
11.4. O(Ajcredenciada(a) beneficiário do contrato, terá o mesmo quando
11 4.1. desçumprir a$ condições do contrato
11.4.2. tiver presentes razões de interesse público
11.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo. assegurada à ampla
defesa e o mntraditório.

11.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. garantidos o$ SegtJintes
prazos de defesa:
a) 05(cinw} dias uteis para as san③es exclusivamente de multa e advertência;
bl lO(dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Tianguá/GE e desnrodenciamento
no Cadastro da Prefeitura de Tianguâ/CE pelo prazo de até 02 (dois) anos

penas

12 - DA HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO:
12.1. Secretaria Municipal de Cultura de Tianguá/CE realizará a homologação de cada credenclamento. após instrução da
Comissão Permanente de Licitação
12.2. lodos aqueles que preencherem os requisitos constantes dó Item 3 terão suas propostas de credenciamento acatadas pela
Seção de Contratos. sendo submetidas à homologação da Secretaria Mu licipalde Cultura
12 3 Após, realizados a homologação e contrato, serão chamados ajsl empresa(sl detentorjasl dajs} especialidadefsl, de acordo
com a demanda estabelecida pela Secretaria de Cultura.
12.4. O simples credenciamento não gera obrigação do município para o chamamento imediato das empresas detentoras das
espedalldades. Este será falto de acorde com as peculiaridades da Adminisüação

'i3 . DO$ RECtjR$OS:
{3 1. A l eressada Guio íecueãmentc foi considerado inapta pcaerâ interpor recurso nc prazo de e5(dn①} dias ①RldQS. a m tar
da ciênda da dedsão, assegurada a ampla defesa e G conkaditóãa,

#4 . OA VIGÊNCIA OO CREDENCAMENTO
t4 4. O contrato terá vigência por 90(noventa} dEas* a mntaí da data de sua asslnatum. podendo ser prorrogado: observado o

amigo 57. da Le18.666/93 ,n. ..)

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS: \W
15.1. Nenhuma indenizaçâo será devida aos proponentes pela elaboração de proposta ou apresentação de documenlas relativos a
este Credenciamento.

15.2. Sem prejuízo das disposições contidas no Capítulo lllda Lei n' 8.666/93. o presente Editale a proposta da credenciada serão
partes integrantes do contrato.
15.3. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei n' 8.666/93, nos princípios de direito público
e. subsidiariamente, oom base em outras leis que se prestem a suprir eventuais lacunas.
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15.4. A Adminlstfa@o será responsável Feto acompanhamento e $scallzação dos termos de credenclamenta
plowdendo ao íegistⓕ de ev⑤tu3is o①rfêacias e adorando as providências necessárias ao seu $ei cumprimento
15.5. Os termos de credendamento serão publicados no flanelógrafo da Prefeitura Municipalde Tíanguá/CE, na forma de extrato
15.6. A minuta de contrato constante deste Editalserá ajustada às peculiaridades de cada credenciada, de forma a evidenciar o tipo
de cobeRura das serviços como: tabelas e valoresldistinções de faixas etáriasl procedimentos e orientações técnicas. dentre outros

15.7. O Município de Tianguá/CE poderá subsidiar-se em pare①res emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto deste

t5.8. Aplicam-se ao presente credenciamento a Le18.666/93 e demais nomlas legais per Inertes
i5.$- Para difini{, aa esfera jüdiciai, a$ qües6es oriundas do presente edibi ®fá competente Q Fora da Comarca de 8anguã/CC
15.10. As informações sobre este Editalpodem ser obüdasjunto a Comissão Permanente de Licitação do Município de nanguá/CE
sito na Av. Moisés Moita, n' 785. Nenê Plácida, através do e-mail: licitação@tiangua ce gov br, de segunda a sexta feira. no horáro
de 08h00min às 14h00min.
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame. discriminadas no Anexo 1 - Profeta Básico deste
Instrumento Convacatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas
15.12- Na interesse da Administração Municipal e $em que caiba às licltantes qualquer tipo de indenizaçãa. üca assegurado a

aspectos

Edital

autoridade competente
a} A eíaí as wndlções. e qüaiQüer tenpc. ne ado o em parte. da presente ilçla②o, danar ciência o$ inieressadcs na folha da
legislação agente
bjAnular ou revogar. no todo ou em parte. a presente licitação. a qualquer tempo, dista dando ciência ao$ interessados mediante
publicação na forma da legislação vigente

15.13. Os avisos de alteração de edital, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação e demais ates do
credenciarrento serão feitos aos interessados mediante publicação no Hanelógrafo da Prefeitura Municipalde Tianguá/CE

Tie g ê/CE, 3G dejaneiío de 2023

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tlanguà/CE
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